
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO Nº 1.775, DE 8 DE JANEIRO DE 1996

Dispõe sobre o procedimento administrativo de
demarcação das terras indígenas e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  , no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, inciso IV, e tendo em vista o disposto no art. 231, ambos da Constituição, e no art. 2º, inciso
IX da Lei n° 6.001, de 19 de dezembro de 1973,

DECRETA:
.........................................................................................................................................................

Art. 4º Verificada a presença de ocupantes não índios na área sob demarcação, o
órgão fundiário federal dará prioridade ao respectivo reassentamento, segundo o levantamento
efetuado pelo grupo técnico, observada a legislação pertinente.

Art. 5º A demarcação das terras indígenas, obedecido o procedimento administrativo
deste Decreto, será homologada mediante decreto.
 ........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................


